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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns267120-01

O INSTITUTO nf fnOffçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: SEINFRA - Secretaria de Estado de lnfraestrutura e Região
Metropolitana de Manaus.

ENDEREÇo pARÁ coRRospoxoÊxcr.l: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760 - Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2 /
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05. 533.935/000 I -57

Foire: (92) 99262-1956

REGISTRo No IP AAM: 1012.2326

ArrvrDADE: Construção Civil e
Mesquita.

LocurzlçÃo DA ArrvrDADE: Ramal Cláudio Mesquita - km 02 da BR i74, Area
Metropolitana, nas coordenadas: Ponto lnicial 02"57'34,32'S e -60"2'3,350'W; Ponto
Final: 02"55'39,310'S e -60"3'4í,810'W Município de Manaus-AM.

Frx,c.LrnÂ.on: Autorizar a realização dos serviços de recuperação do Ramal Cláudio
Mesquita, com extensáo de 4.800,00m, com transposiçâo de Áreas de Preservação
Permanente.

PorExcr,ll PoLUTDoR/DEGRADADoR: Pequeno PonrE: Médio

Pnlzo os vllroADE DESTA LrcEtç,1: 02 Axos
Atcnção:

Ests licenç8 é composts de 17 rcstrições e/ou condições constrtrtes no yerso, cujo oío
cumprimcnto/stctrdim€Dto sljeitará â su, invtlidsÉo c/ou 13 pctrrlidrdes previstas em normas.
Esta licença trão comprovt rem substitüi o docrmerto d€ propri€drde, de posse ou de domhio do
imóYGl,

Esta lic€rlçâ deve permanecer tra localizaçío ds ,tividadc e exposts de forme visível (fretrtc e verso).

INscRrÇÂo ESTADUAL:

F,rx: (92) 99162-9314

PRocrsso Ne: 0657.2020
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LAU NO 267120-0I

l O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eleaônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitagão da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo no. 0657.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com. ônus para o
hteÍessado,

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constarite na

mesma, devendo o intÊressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença" não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. As obras de recuperação e melhoria do Ramal Cláudio Mesqúta, Íicam restritas à faixa
de domínio.

L Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
9. Comunicar ao IPAAM o reinício das obras de recuperação do Ramal Cláudio Mesquita,

. assim como qualquer sinistro que veúa a ocorrer na área da obra.
10. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo

IPAAM.
11. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por

pessoa fisica/juridica licenciada neste IPAAM.
12. Apresentar no prazo de 60 dias, o Plano de Gerenciamento de Resíduos Gerados na

Construção Civil - PGRCC, acompaúado da devida Anotação da Responsabilidade

Técnica - ART do responsável pela elaboração do documento.
13. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos

gerados na obra.
14. ApresentaÍ a este IPAAM, semestralmênte, relatório da destinação dos resíduos sólidos

oriundos do processo de execução da atividade licenciada.
15. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios arqueológicos,

históricos ou artisticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
16. Fica expressamente proibidâ a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
17. Apresentar a este IPAAM, ao final da oka, relatório informando sobre o encerramento

ambientalmente adequado da obra, ou seja: a limpeza completa e Íeco-lstituição 'lâ§
condições originais (cobertura vegetal, pavimentação, estabilização geotécnica) das áreas

afetadas, a sinalização do trecho, além da desativação e recuperaçÍl,o das áreas dos

canteiros de obrâs.


